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Sorocaba, 24 de setembro de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao requerimento n° 1949/2024, de autoria do nobre vereador José

Vinícius Campos Aith e aprovado por esse Legislativo, no qual requer o planejamento de

transporte público para o novo bairro Santa Cristina , informamos a Vossa Excelência, conforme

esclarecimentos da URBES — Trânsito e Transportes:

l) Sim. A Urbes possuí projeto para atender através do transporte coletivo

urbano os novos bairros Parque Santa Cristina, Parque São Vicente e Residencial Jardim,

localizado no extremo norte da cidade, ligando os mesmos até o Terminal São Bento.

2) A inclusão de linhas ou aumento do atendimento através do transporte

coletivo depende do desenvolvimento do bairro e acompanhamento da evolução do número de

moradores do local.

3) As rotas são ajustadas de maneira que as distâncias de caminhada sejam

distribuídas à 350 metros até os pontos de parada de ôníbus, respeitando as vias onde o

pavimento é preparado para circulação do transporte público.

4) Pelo local serão utilizados ônibus convencionais, através de linhas

alimentadoras que farão conexão com o Terminal São Bento e BRT.

5) Quanto ao início do atendimento à população, ele será informado através

de nota pública da Secretária de Comunicação, redes sociais e canais da URBES - Trânsito e

Transporte como site: www.urbes.com.br, APPs Cittamobi e VaÍdeBus, informativos nos pontos

de parada, terminais e ônibus do transporte coletívo.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LE^A DINIZ SILVA MACHADO
Secretária de Relações^nstítucionais e Metropolitanas

cumulativamente

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA-SP
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